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Aviso n.º 7356/2006 — AP

O Dr. José Paulo Abrantes Registo, juiz de direito da 1.ª Secção
do 6.º Juízo Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber
que no processo comum (tribunal singular), n.º 7956/04.2TDLSB,
pendente neste Tribunal contra o arguido Veaceslav Moisei, filho
de progenitores desconhecidos, natural da Moldávia, de nacionali-
dade moldava, nascido em 7 de Março de 1977, solteiro, com auto-
rização de residência n.º 4903310, com passaporte n.º 6862921,
com a identificação fiscal n.º 235436208, com domicílio na Rua
Azinhaga Nazaré, 16, S. Matinho, 9000 Funchal, por se encontrar
acusado da prática de um crime de emissão de cheque sem provi-
são, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/
91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/
97, de 19 de Novembro, praticado em 25 de Abril de 2004, foi o
mesmo declarado contumaz, em 27 de Outubro de 2006, nos ter-
mos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de
contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo
ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos
termos ulteriores do processo até à apresentação ou detenção do
arguido, sem prejuízo da realização de actos urgentes nos termos
do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos
negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido,
após esta declaração, a proibição de obter quaisquer documentos,
certidões ou registos junto de autoridades públicas e a proibição
do arguido movimentar quaisquer contas bancárias.

2 de Novembro de 2006. — O Juiz de Direito, José Paulo Abrantes
Registo. — A Escrivã-Adjunta, Maria Manuela R. Queiroz.

Aviso n.º 7357/2006 — AP

O Dr. Alexandre José Oliveira, juiz de direito da 2.ª Secção do
6.º Juízo Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber
que no processo comum (tribunal singular) n.º 1927/99.6JDLSB,
pendente neste Tribunal contra a arguida Marta Cristina Almeida
Trindade, filha de José Leonídio Cardoso Trindade e de Maria de
Lurdes de Almeida Trindade, natural de Portugal, Lisboa, São
Sebastião da Pedreira, Lisboa, de nacionalidade portuguesa, nas-
cida em 23 de Agosto de 1975, solteira, com a profissão de escri-
turário, titular do bilhete de identidade n.º 11063729, com domi-
cílio na Rua Acácio Lino, bloco O, 247, Bairro do Carvalhido,
4250-013 Porto, por se encontrar acusado da prática de um crime
de falsificação de documento, previsto e punido pelo artigo 217.º
do Código Penal, praticado em 13 de Abril de 1999 e um crime
de burla simples, previsto e punido pelo artigo 217.º do Código
Penal, praticado em 13 de Abril de 1999, por despacho de 31 de
Outubro de 2006, proferido nos autos supra-referidos, foi dada por
finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos
termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por
prestação de termo de identidade e residência.

2 de Novembro de 2006. — O Juiz de Direito, Alexandre José
Oliveira. — A Escrivã-Adjunta, Maria João Costa Macara.

Aviso n.º 7358/2006 — AP

A Dr.ª Helena Maria Serrão Nogueira, juíza de direito da 3.ª Sec-
ção do 6.º Juízo Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz
saber que no processo comum (tribunal singular) n.º 4775/03.7TDLSB,
pendente neste Tribunal contra a arguida Eulália da Conceição
Baptista, filha de Joaquim António Baptista e de Benvinda da
Conceição Baptista, natural de Campelos, Torres Vedras, de nacio-
nalidade portuguesa, nascida em 24 de Julho de 1960, casada, com
profissão desconhecida ou sem profissão, titular do bilhete de iden-
tidade n.º 8693272, com domicílio na Rua do Beco Sem Saída, 2,
Casal da Quintas, Campelos, 2560 Torres Vedras, por se encon-
trar acusado da prática de um crime de falsificação de estado civil,
previsto e punido pelo artigo 248.º, alínea b), do Código Penal,
praticado em 9 de Novembro de 2000, por despacho de 31 de
Outubro de 2006, proferido nos autos supra-referidos, foi dada por
finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos
termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por ter
prestado termo de identidade e residência.

3 de Novembro de 2006. — A Juíza de Direito, Helena Maria
Serrão Nogueira. — O Escrivão-Adjunto, José Rui Bento Santos.

Aviso n.º 7359/2006 — AP

O Dr. José Paulo Abrantes Registo, juiz de direito da 1.ª Sec-
ção do 6.º Juízo Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa,
faz saber que no processo comum (tribunal singular), n.º 8896/
05.3TDLSB, pendente neste Tribunal contra o arguido Hugo
Eduardo Holanda Bersani, filho de desconhecido e de desconhe-
cida, natural do Brasil, de nacionalidade brasileira, nascido em 2 de
Junho de 1974, solteiro, com a identificação fiscal n.º 249488060,
com passaporte n.º 20040906, com domicílio na Rua Pedro Fon-
seca, 28, 1.º, direito, 6000-257 Castelo Branco, por se encontrar
acusado da prática de um crime de emissão de cheque sem pro-
visão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei
n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-
-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em 5 de Maio
de 2005, foi o mesmo declarado contumaz, em 2 de Novembro
de 2006, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Pe-
nal. A declaração de contumácia, que caducará com a apresenta-
ção do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguin-
tes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à
apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo da realização
de actos urgentes nos termos do artigo 320.º do Código de Pro-
cesso Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração, a proi-
bição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto
de autoridades públicas e a proibição de movimentar quaisquer
contas bancárias.

3 de Novembro de 2006. — O Juiz de Direito, José Paulo Abrantes
Registo. — A Escrivã-Adjunta, Maria Manuela R. Queiroz.

Aviso n.º 7360/2006 — AP

A Dr.ª Helena Maria Serrão Nogueira, juíza de direito da 3.ª Sec-
ção do 6.º Juízo Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz
saber que no processo comum (tribunal singular) n.º 342/
04.6TLLSB, pendente neste Tribunal contra o arguido João
Baptista da Veiga Pereira Monteiro, filho de Benjamim Monteiro
e de Judite da Veiga Pereira, de nacionalidade cabo-verdiana, nas-
cido em 24 de Junho de 1974, solteiro, titular do bilhete de iden-
tidade n.º 11144212, com domicílio na Avenida da República, 31,
1.º, direito, Buraca, 2700 Amadora, por se encontrar acusado da
prática de um crime de tráfico de estupefacientes, previsto e punido
pelo artigo 21.º, do Decreto-Lei n.º 15/93, de 22 de Janeiro, prati-
cado em 22 de Abril de 1999, por despacho de 30 de Outubro
de 2006, proferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a
contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos
do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por caducidade.
Salienta-se o facto de a declaração de contumácia respeitante à
pessoa acima indicada foi proferida no âmbito do processo n.º 409/
99.0SSLSB deste juízo e secção, que posteriormente tomou o
n.º 324/04.6TLLSB.

6 de Novembro de 2006. — A Juíza de Direito, Helena Maria
Serrão Nogueira. — A Escrivã-Adjunta, Maria Alexandra Mendes.

Aviso n.º 7361/2006 — AP

O Dr. Alexandre José Oliveira, juiz de direito da 2.ª Secção do
6.º Juízo Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber
que no processo comum (tribunal singular) n.º 770/02.1PEAMD,
pendente neste Tribunal contra o arguido Luís José Almeida Del-
gado, filho de Leandro Delgado e de Rosa Lima Almeida Delgado,
natural de Cabo Verde, de nacionalidade cabo-verdiana, nascido em
31 de Outubro de 1975, solteiro, com a profissão de pintor da
construção civil, titular do bilhete de identidade n.º 16198783, com
a autorização de residência n.º 426974, com domicílio na Rua 7 de
Julho, 16, Alto da Cova da Moura, Buraca, 2700 Amadora, por se
encontrar acusado da prática de um crime de ofensa à integridade
física simples, previsto e punido pelo artigo 143.º do Código Pe-
nal, praticado em 22 de Junho de 2002, por despacho de 7 de No-
vembro de 2006, proferido nos autos supra-referidos, foi dada por
finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos
termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por
detenção.

8 de Novembro de 2006. — O Juiz de Direito, Alexandre José
Oliveira. — A Escrivã-Adjunta, Maria da Conceição G. A. Lopes.




